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Senhor Presidente, 

Requeremos que, após ouvido o 
Plenário, com base nos arts. 56 e

 98 e seus respectivos 

parágrafos e incisos, do Regimen
to Interno da Câmara Municipal

 de São José do Seridó — RN, 

para que o Projeto de Lei Ordiná
ria n.º 004/2021. oriundo do Po

der Executivo Municipal que 

“Dispõe sobre a criação do Con
selho Municipal de Acompanha

mento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

profissionais da Educação- Co
nselho do Fundeb, no âmbito 

do Município de São José do 

Seridó/RN e dá outras providé
ncias™ seja colocado em votação em 

Regime de Urgência e 

dispensados os pareceres das Co
missões Permanentes. 

Sala João Raimundo Pereira, 
da Câmara Municipal de São 

José do Seridó/RN, em 22 de 
março 

de 2021. 
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